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Altera a tabela constante no art. 7º da Lei Municipal 
W 187/1994, 

Rúbrica 

O Preteito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Cantagalo aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1º Fica alterada a tabela constante no art. 7º da lei municipal 187/1994, em razão da alteração da 
lei complementar 116/2003, nos seguintes termos: 

Categoria Faixa Recolhimento mensal em % 

| 
Micro Empresa (ME) 2 2% 

3 
4 

3 2% 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) 6 2,57% 

Y 3% 

Art. 2º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 7º da Lei Municipal n.º 187/1994, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 7º... 

Parágrafo único — A base de cálculo do imposto é preço do serviço. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor em 90 dias da d 
contrário. 
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